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1-HISTÓRICO: 

A Faculdade de Medicina de Marília submete à aprovação do 
Conselho a indicação de Cassandra Lucchesi Dias para, na categoria  
docente de Professor I, ministrar as disciplinas "Epidemiologia", 
"Ciências Sociais" e "Saúde Coletiva I e II". 

2-APRECIAÇÃO: 

A interessada é médica, formada em, 1985, pela Faculdade de 
Medicina de Marilia (fls.14). 

Cursou Residência Medica na área de Medicina Preventiva e 
Social, na Faculdade proponente, no período de fevereiro de 1986 a 
fevereiro de 1988 (fls.28). 

Concluiu Curso de Especialização em Saúde Pública, realizado 
no período de 06 de maio a 09 de novembro de 1986, ministrado
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sob a responsabilidade do Departamento de Medicina Preventiva 
(fls.25). 

Participou de cursos de curta duração, de jornada e encontros 
(fls. 17 e 24 e 27). 

A grade horário apresentada é compatível com a Del. C.E.E nº 
10/86. 

A interessada ministra um total de 30 horas-aula e 10 horas-
atividade na semana (fls.29). 

3-CONCLUSÃO: 

Favorável à indicação de Cassandra Lucchesi Dias para, na 
categoria docente de Professor I, ministrar as disciplinas 
"Epidemiologia", "Ciências Sociais" e "Saúde Coletiva I e II ", na 
Faculdade de Medicina de Marília, até o final do ano letivo de 
1990. 

Eventual renovação da autorização fica condicionada a 
comprovação de enriquecimento curricular na área de sua atuação 
docente especialmente, pós-graduação. 

São Paulo, 26 de junho de 1989. 

 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO CRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Joaquim Pedro de Souza 
Campos, João Gualberto de Carvalho Meneses, Marcelo Gomes Sodré, 
Carlos Luis Martins da S. Gonçalves  e Ubiratan D'Ambrosio.  

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 04.07.89. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


